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coMUNtcADO OFTCIAL I N.272
ASSUNTO I SUBJECT

PORTUGAL

FUTEBOL COM TALEN¡TO

DATA I DATE

Publicoçõo de Decisões do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.

Mopo de Costigos:
. Jogos infegrodos no 34.o jornodo dq ligo NOS

. Jogos integrodos no 42.o jornodo do TEDMAN ligoPro

. Processos decididos

23/0s/17

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- Secçöo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, tomou

os seguintes DecisÕes:

o Costigos constonles do mopo onexo;

¡ AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 3O-16/17:'

. AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 32-16/17;

o Acórdõo proferido no ômbíto do Processo Disciplinor n.o 58-16/17:,

o Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 59-16/17;

o AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 39-16/17;

Com os melhores cumprimenlos,

,KkF"
Direloro Execulivo

Anexos: Mopo e Exfrolos.
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FCD€RAç40
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

CONSELHO DE
D¡SC¡PLINA

FUTEBOL I1

CASTIGOS APLICADOS

203.t.299.0 ESIORII, PßåIÀ SÀD v Fc.ÈBOUCÀ eDuQ (27/Os/2O17, 7' LrgA NoS -

o64L.1 ESrOnrL PnÀrA SÀD

DATA DA REUNßO: 2017,05,23

Época de 2016 /

EUR 11 1 64.70

-''i -- ioGöS ÞÈ su3ÞÈNsÄo - - iOq.iO

1184733

{5" amarelcr)

1184733

DANKI.ER LUIS JESUS PTDREIRA

DAÑKLÈR IUIS JrSÙs PEDREIRA

1187273

(1o amarelo)

DMYIRO YARCHUK

1187676 JOAO OIHAV|O BASSO

(1" amarcløl

39,00 MUL'A

EUR 39,00 MULTA

164,1û

164,10

J
l

l

l

ìj
:

I

J
l

4474.L FC AnOUCÀ SDUQ

IUR 77.W MUTTA 164.10

ii¡ossa ÂDitSoñ eAÈroS lnùÀrrs TUR 11.û MUL'IA 164.10

tuR 153.00 MULIA 164.70

J 1182951 wAtlER ßooniGo Goñznlez 5Ò$À i lócclS DE SulÞtñSÀo - 164.70

J 11872w vrToR CoSTA BRrfo .. -A¡pRËÈF,SÄo
164.40

I risrzoo VäoÈ cosln ann TUR 96,00 MUTTA 164.40

(4" amareto)

irssoTT IOSEMÁñttÊtvlitÀi¡oúr?nooniouez

(a*." 164.s, no I do RD - 6o amarelo)

(art.o 164.o, no I do RD - 60 amarelo)

1182951 WAT1TR RODRIGO GONZATEZ SOSA

(atl," 164,", n" I do ßD - 9P amarelo)

12?SS06S JORGE MrcÚrr GOÑCslvrS MACUL

(Ex. vi. arl,'171,", n" 1 e art,o 54j,tf 1, ambos clo RD - Reincidència

TUR 765.00 MULIA

Protestos contra a equípa
é ertâ merdã, caralho? Näo

de arbitragenl
vê$ o penált¡."

14t.20

- O agente clirigiu-so
Corrforme é relatado

dr
n{AAI de fcrma ag:cniva, agarrou-lhe a camisola e dise: 'O que

Relatúlo do AbitÍo - $anção d€ lurpensåo reduz¡cla p !14 por {orçq
i2ieeoes iöncr nÍourr GoNCAtvrs MÁCiEi

clo €r-t-tJ 1?1f.-n1 ! do RD)
10 DIAS DE SUSPTNSI\O 140.20

J 76'1433 MATEUS GATIANO COSTA

{2* amarelo}

J 7S??68 HUGO CIROUEffiA PINTO BASIO

TUR 5B.OO MULTA f 64.20

ÊuR 383.û0 MUrlA 151.1.4

aglediu oJogador advelsá¡io com ¡rm pontapé. Conforme ó ¡clatado nr

Jocos DE susPEÑSÄÓ I St .l .n

(Erpnr{ø - uermeftro direto - Agresröerajogadores - O agente
, Re¡ârfiio do 

^rfritro)J lgzzw HUGCI CTRQUEIRA PINTO BASIO

ftuiFÂlÁq ltnlutut5a ut FultÈ!L fpf.pt
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+,reoennçAo
PORTUGUESAry f,E FUTEBOL

0918.X RrO AVE FC SDUQ

i roos¿ia r¡nnö¡rö SÃr'ros rÈnnnRÀ
I

i lutt.'16{,", no I do RD - 12o amarelo)

DATA DA REUNÉO: 2017,05.23

Época deCONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

203.1,300.0 RIO ÀvE FC SDUQ v BBLBNBNSBS SÀD (20l05/2OL7l D ¡,rGÀ NOS -

--- 
zuR 153.00 MUrTA 164.70

164.7018 MARCETO SANTOS TERREIRA JOGOS DE

4327.1 BEIJENEN8ES SåD

J 750307 AIBERlO n VÊSöóÈLso

(1o amarelo)

i sqi+qì,st - 
Halslil-¡ v-eaDA

(atL,o 1643, no I do RD - 6o amarelo)

EUR 39.00 MUTÏA 164.10

EUR 77.00 MUTTA 164.10

I lutraLAo t,uH ì LJr.lit !q li{ r u I I irL L fpf,pt
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FEOERAçAO
PONTUGU€SA
DE FUTEBOT

CONSELHO DE
DISCIPLINA

DATA DA REUNñO: 2017.05.23

Época de 201

96.00 MUTTA 164.40

RÈPRTEÑSÄo 164,40

I

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

203.1.301,0 BOÀvISlÀ SåD v BBNTICÀ SÀD (20/05/20L7) Þ LrcA ¡¡OS -

0166.1. BOÀVrSTÀ gAD

01661 BOAVISTA TUÏTBOL SAD - Èún tl4g,oo Murrn 127.10

(ex, vi. art.o 6,0, allnea g) e art.o 9.o, n.o 1 alinea m) e vi) do Anexo Vl do RC e art.o 56.o. n" 3 do RD - Reincldência - t¡rtrada e perma
de

01661 765.00 MUTTA 187.1.A)

(Comportamento incorreto do pilblico - Os adeptos clo Boavista. localizados na bancada topo sul. aos 8, 20, 50 e 53 m¡nutos do

1126528 ANDTRSON CARVALHO SANTOS

(4o amarelo)

tvtÀñDrÀNc

-ÈuR

970436 IDRISSA MANDIANG

(ilo amareln)

EUR 96.00 MUI"IA 164.40

to23.t BENFTCA SÀD

10231 SPORT I-ISBOA BENTICA, IUIEBOL SAD tuR 7,650.00 MULIA 186.20 ,

i

(tx vi art.o 54.o, no 1 do RD - Reinciclência - Os adepto$ do Benfica, localizados na bancada topo norte, arremessêrãm três tochas dr
lumos para o terreno de jogo aos g0 minutos deJogo. Or mesmo¡ adeptos, aoo 91 minutos deJogo, årremessarãm duas tochas para dent¡
da baliza, quando oJogo se encontrava parado para uma $lbttituiçåo. Por lim, após o f¡nal <toJogo, os referidos adeptos ârremessaran
umâ tocha pata dentro cro terreno dejogo- Conforme é relâtôdo no ßelatúio dor Delegados da l-PtP e nos esclarechnentoc efetuados âc
mermos)
10231 SPORT IISBOA BENTICA, tUItBOt SAD [uR 383.00 MULIA tti:.n¡

c

c

(Compoltamento incorteto do püblico - Os_adeptos tlo Benfica, localízados na bancacla topo norte, âo$ 8.51.65,e 70. aquando o pontapr

- de.Þqliza pelo gua¡da-¡eclÈs da equipa clo Bqav-lste..qntCqteüi 'fllbq da p!!a:çanlor¡Ae é relatado no Relatório ctqs Dêlqgados cia tPfP)
C 10?31 SPORT LISBOA BENflCA, tUrtBOt SAD tUR 3.2e0.00 MUtrA lgt.t.B)

(2" amarcla)

J rosso?¡¡ USANDRo EzieurEr rCIPÈZ

1098073 USANDRO IZEQUET rOPEZ

({o amalelo)

Ii2Os78 ANDREAS SAMARIS

I (5" amarelo)

) 1126878

RTPRTËNSAO

ËUR 96.00 lr¡uLlÀ

TUR 115,00 MULÌA

1

164.70

164.7A

164.40

164.40

.J

trolPÂçÀo l(r{'ú1.ritta 0( ru rraur fpf. pt

ANDREAS SAMARIS
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VtreoeRRçAo
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

CASTIGOS APLICADOS

203.X.301.0 BoÀvIsTÀ sÀD v BENFICÀ gÀD 120/05/20L7) ¡ù tXcÀ NOS -

1023.L BENFTCÀ SÀD

11

DATA oR RruulÃol' 2oir.oi.zg

Época de 2016

EUR 58.00 MUtlA 164.20

(2n amarelo)

203.1,302.0 CD ToNDE¡,À SDUQ v Sc BRÀGA sAÐ (21/05120L7, >> tIcA NoS -

o31 1. L

'Õ- oilrr
CD TONDET,À SDUQ

CTUBE DESPORTIVO TONDEI.A . FUTEBOI, SDUQ, LDA TUR 'I,148.00 MUTIA 121.10

{ex.vi.att.o6.0,allneag)eart.o9.o,n.olalineam)evi)doAnexoVldoRCeart.o36.o,no3doRD-Reincíclência-Entra<Jaeper
dg mâter¡ais pilqlé_ç_!ì!çqq,!:lo- t..ecil!q çl,e¡po¡!!vq_ 1 qÞj9t9! ¡,4C,êq¡q1!zaQ,o_sJ

c 03111 CTUBE DESPORIIVOTONDETA - FUTEBOL, SDUQ, LDAEUR 383.00 MULTA 1S7.1,A)

(Comportamento incofreto do ptlblico - Após o aplto para o final do Jogo, verilicou-se a invâsäo
.aCCp!s6 da,cluþe,v¡{ladS-çenlor!0e_{relalade,JrS JgÞlQdo dSr Þ_e&Sê_dqs_da !Pll)-

C 03111 CTUBE DESPORIIVOTONDELA - TUTEBOL, SDUQ, LDATUR I,148,00 MULIA

paclfica do terreno de jogo

187.1.8)

{Comportamento ¡ncorreto do ptlbl¡co - Logo âpós o final dojogo, em ¿ona da bancadâ ocupada por adêptor alectos a equipa
ocojtqu o rebent-4¡-rento.Oe um p_qlqrclo,-Co¡l,or¡.ne.é relatado no,Relatp¡jg dos Delega{os cla tPfP)

J 1088376 JOAQUIM CLAUDE GONCALVES ARAUJO EUR e6.00 MUTTA 164,20

(art,o 164.o, no I clo RD - 7u amarelo)

J 635390 BRUNO ANDRE TruITAS MOruTTIRO

J 635390 BRUNO ANDRE TßEITAS MONTE¡RO

(3u amarelo)

755025 oÀVro CÂnrr¡ErR-o D'AS RÈirñpr eRuño

755025 DAVID CARNEIRO OiNS NTiÈÑOg ERÙ NO

(30 amarclo)

J 806013 fuDno ñùño irnruqlvDrs rÈnnsnn

(art.o 164.o, no g clo RD - 90 amarelo)

,J 800013 PEDRO NUNO IERNANDES FIRREIRA

nrpnrrñ-sÃo

ruR 77.00 MUrlA

REPRTINSÃO

164.30

164.30

164.30

164.30ruR 77.00 MUUA

EUR 153.00 MULTA 164.70

JoGOs DÊ SUSPTNSAo 164.70

trûÉRA{Ào PûkIu6uEsÀ ot fu¡tùoL fpf.pt
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FEOERAç40
PORÏUGUESA
DE FUTCBOI

DATA DA REUMÃO: 2017.A5.23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de 2016

FUTEBOL 11

CASTIGOS APLICADOS

203.1.303.0 SPORTING SâD v cD CHÀVES gAD l2I/O5/201?) > LrGÀ NOS -

1095.1 sPoRTrNc sÀD

c 10951 SPORTTNG cLÚeE DE ÞOnrUCnL - rUireOL, SRO. EUR r,148.00 MULTA 121j0
l

(ex.vi,att.o-6.o,alfneag)eart,"9.",n.olalineamlevi)doAnexoVl doRCeart.o36.0.no3doRD-Reincidència-Entradaepernranênéi

c 10951 spoRTrNG CLUBE DE poRTUcAL - FUTEBOL, SAD. EUR 3.2e0.00 MULTA tgl,i.t 
i

(Ex vi. art,o 56.0, no 3 do RD - Reincidência - Os adeptos do Sportlng CP, localizados na bancada A, secto, diretivo 21, efetuaram å
seguhìtes ocorrénc¡âs: deflagtaram flâsh light, designadamente: dois aos 20 minutos de jogo; um aos 24 minulo$; dois aos ?6 minutos e dÖi
aos 29 minutos. Os me¡mos adeptos dellagraram potes de fumo. clois aos 20 m¡nutos de jogo, do¡¡s acc 22 minutos; um aoÉ 24 minutos e dåi
aos 26 minutos, Por fim. os referidos adeptos rcltsntãram urn petarclo aos 22 minutos de jogo. No lotâl utitiza¡am 't5 elementos pirotécnlcþ

iCq.lþ1me é ¡elê!êdq¡q R€le,tgti-o,d9s Delggado! da tffP)
J 1184621 SEBASilAN COATES NION ËUR e6.00 MUTTA 164.20 

i

(art.' 164,o, no I do RD - 7o amarelo)

J 744447 ADRIEN SEBASTIEN PERRUCHEI SIIVA EUR 77.00 MULIA iOq.lO

, (art." 164.t, no I do RD - 6o amareto)

:J 815615 fRAN OTIVEIRA GERALDES 164.40

TRANCISCO OTIVIIRA GERATDÈSJ 815615

(4o amarelo)

J 965160

(1" amarelo)

0622.\
J 10s63S8

J 1098388

{4o amarclo)

J 1187413

I irezqr¡

(3o amarclo)

T 13365i33

Pâ¡a a
J 70344

EUR 96,00 MUTTA

EùR 3s.oo MùLlÀ -

RT.PRÈÈÑSÂO

TUR 96.00 MUTIA

EUR

agerile enquanto clava
rnârcâ talta.' Cgnlolmç

39.00 MUnA

164.40

164.10MATHEUS iellrÞr CoStÀ ÞrnÈinn

GD CHÀVES SÀD

VICÏOR GUIIHERME MASSAIA

VICTOR GUITHERME MASSAIA

164.40

164.40

WILIIAM ATVES OLIVTIRA

WITLIAM ATVES OTIVEIRA

RTPRÊÊNSÀO

tuR 77.00 rr¡ùLTÀ

ÏIAGO MANU[t BARROSO VATTITHAS AGUIAR IUR 3S3.OO MUITA

{Ex vi. art.o 168.o, r'r" 1 e 3 clo RD . Proteetos contrâ equ¡pa cle arbitragem - O
ec¡uipa cle a¡biUagemi :isto é uma palhaçacla, t¡r¡l rnarca cârìto outro

164.30

164.30

2 JOAO TIIIPI COUTO PATRAO

140.10

164.10

rÊotsÁúo tofìIUúut5^ 0t rutÈaoL fpf.pt

(1o anrarelo)
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FEDCRAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEEOT

DATA DA REUNIÃOI 2017,05,23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

CASTIGOS APLICADOS

203,1.304.0 vrfóRrÀ sc sAD v cD FETREN8E SÀD 120/05/2077) 
'> 

r,rcÀNos -

]2L3,1. VITóRIÀ SC SÀD

J 1095193 BsnÑAnO MENSAH [uR 96.00 MUUA

(art.o 164.', n" I do RD - 7o amarelo)

C 12131 VITÓRIA SPORT CLUBE - TUTEBOL SAD ËUh 1,148.00 MULIA

(ex. vi. art.o 6.o, allnea g) e art.o 9.", n.o 1 alinea m) e vi) clo Anexo Vl clo RC e art.o 56.", n" 3 do RD - Reincicléncia
cler,n_A!çrlqi!pl¡qlqçI!ç,oggJeçretgdeÐqtly_g_:oÞje!_ot¡aoaprorizaqoÐ

C 12131 VITORIA SPORT CTUBE - TUTEBOL SAD EUR i,76O.OO MU'TÀ

Época de 2016 /

164.20

127.10

- Entrada e perm

187.1.8)

.J

,F 123284414224 MAURÔ RTCARDO fERRE|RA Sil.VA rUR 612.00 MUrrA 140.10
I

i (Exv¡. art.n171.o,no1e att.o56.o, no3, amboscJoRD - Reincidência - Protestoscontra aequipadcarbitragem - Oagentedhíglua
i seguintes palavras ao Arbitro Asslstente no 1: "lsto é uma palhaçada clo carðlho'. Conlorme e retaiac¡o no Relatãrio clo Ár¡f¡tio - sanção cir

i lllspentåo F{uzJdq a 1l4, pq¡-fq1ça dq olL'!11.'. ni ! !,o_[D)
,F 123284414UU4 MAURO RTCARDO fERRE|RA SttVA 2 D|AS DE SUSÞTNSAO i¡0:i0

(art.o 164,o, no I do RD - 7o amarelo)

203.1.305.0 rc PÀCOS FERREIRÀ ÊDUQ v MARITIMO Ì{ÀDEIRå, SAD l2O/O5/2Ot7l ,> LIOÀ NOS -

0520.1 FC PÀCOS FERRETRÂ SDUQ

O4T7.I MÀRITTMO MADEIRA, SÀD

04171 MARIIIMO MADEIRA, TUTEBOT SAD REÞRTENSÂO 1 19.20

04i7i MÀRlrtMoMÀpEinn,-rùlÈBorSAD EúR 3ori.oo MU[]A 119.20

([x vi att.o 54.o, no 1 do RD - Reinciclência - A 2" parle clo jogo iníciou-se corn um minuto e tr¡nta segundor de at¡aso, em vhtr¡de cl
clregacla tard¡a ao túnel de acesso ao relvado closjogaclores do clube vis¡tante. Confo¡rne é relatado no Relatório dos Delegados da IPF
e no Rcratót¡o cto Arbitro) 

EUR 115.00 MurA j64,70-t 115442't tBtR IIENRIQUE TERREIRA BESSA EUR 115.00 MutlA lOq,iC

(art.o 164.o, no I do RD - 9q amarelo) ,

J 1154421 EBIR He ñniqUE rÈnRË¡Rn eEsse I JóGoS ói: su3pÈrv5Ào

EUR 6i2.Oo MULIA

conr a ec¡uipa de
in¡lícadorer na sua

164.70

140.10

arbiuagem - O
cnbeça, dando

164.10

;

i

agentr
aidei¡

j

1

T 125373183228 I¡AGCI MANUEL TAVARES SOUSA

([x vi art." 168.o, no 1. 3 e art." 56.", ¡" 3. ambo¡ do RD - Reincidència - Atitude lncorreta para
retardou o_ recomeç{, do jogo, e clepois de ter sido conside¡ado erpulso colocou os dois dedos
clè que o Árbitro fsqlstente estavâ mâluco. Conlo¡me é re!âlâdo no Relatólfo do Aubitro)

J 758431 PEDRO EMAF¡UEI TTRRTIRA SOUSA TUR 39.00 MÚtiÁ

(Io arnarelo)

tt!{ cÂ(Âo PoÂrucu85A ùt tuttdo! fpf,9t
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FEoERAç40
PORTUGUCSA
I'E FUTEBOL

DATA DA REUNñOZ 2017.05.23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
çAST|GOS APLTCADOS

203.1.306.0 I'IOREIRENSE Fc SÀD v Fe PORTO SåÞ (ZI/05/2OL7) > ¡,rcÀ NOS -

086? .1 MOREIRENSE FC SÀD

MOREIRENSÈ ÈUIÈEOL CTUBE SAD EUR 1,148.00 MULTA 127.10

(ex.vi.ail.o6.0,allneag)eâ¡t.og.o,n.olalineam)evi)doAnexoVl cloRCeart.ô56.o.no3doRD-Reincidôncia-Ëntradâe pefma
no lecinto ãuto¡iq4Qg¡l

EUR ¡S,OO MUITÃNUEI OKYERE BOATËNG 164.10

('tu amarelo)

7549ô0 ATTXANDRE HENRIQÙE GOÑCAIVTS FNUTNS REmÈEñSÃó 164.30

754960

(3" amarelo)

ATTXANDRE HENRIQUE GONCATVES T 't64.30

rJ 830963 PEDRO MGÚEL BRAêA nÈeÓÒHo REPREÈNSÄO 164.30

ry{
Época de201611

IUR 77 MULTA

830963

{3o amarelo)

PEDRO MIGUET BRAGA REBOCHO TUR 77.00 MUTTA 164.30

ruR 96.00 MUnA 164.20

0529.X FC PORTO SAD

C 05291 TUTEBOL CLUBE PORIO. TUTEBOL SAD EUR 1,1d8.00 MUTIA 1S7.1.4)
i

, lCo-pottu-ento incorre*to do prlblico -.Os a-deptos clo IC Po¡to, localízados na bancada topo norte, aos 3l mhrutos cla 1" partc doJoçjr, entoaram em unfssono: "Í¡lhot da puta, S[8". Os mesmos adeptoË. aos 36 minutos da 1È pârte, entoarâm em unlssono a seguinte frâse: "p
quem me dera, ai guem me dera, que o av¡ão da Chapecoense fos$e do Bentica'. Po¡ fiin, os referidos adeptos. aos 16 minütos da 2u pari,

C 05291 FUIEBOI CLUBE PORTO, FUIEBOL SAD tUR 1,760.00 MUI"IA 1St.1.B) 
i

(Ex vi. art." 56,". n" 3 cjo RD - ßcincidência - Comportamento incorreto do prll)lico - Ao minuto 21 da 2'parte doJogo, os ðdeptos afectc
âo tC Porto, lc¡cali¡ados na bancada topo norte, aquanclo cia celetlação do golo <Ja rua equipa, rebentaram um petârdo. óonforme. r

lrelalÍ¡clo no Relatório dos Dglqgpdos -da tPfP)
J 1126833 vnru M¡ÈÒÀñO SiERRA ÊuR 27.00 MUTTA 164.10 ,

(art.o 164.". no I clo RD - 6a arnarelo)

2A3.L.3O'1 .0 CD NACIONÀI,,FUT,SAD v VITORIA FC SAD 120/05/2017) )r LIGA NOS -

974331 CAUE CECil.tO SIIVA

(att.o 164.", n" I clo RD - 7" amarelo)

0282.1-
t 12tiäi
:J lzttzsl

CD NACIONÀL,FUT.SÀD

úunñ MEZGA

DIJAN MEZGA [uR ?7.00

RÈÈnrEñSÀO

MUIIA

164,30

164.30

f€úr!A{Áo ronrvçu!)Á r)r rul!uoL fpf.pt

{3o amarelo)
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
TIC FUTEBOL

DATA DA REUNIÃO: 2017.05.23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTËBOL II
CASTIGOS APLICADOS

2o4.r.4s2.0 vrrónrt sc gÀD üB' v BENFTcÀ sAD ¡Bn lz1./o5/zot?) Þ tBDilAN ttcÀ pRo -

7213,r vmóRrA sc sÀD

i s?qlas Mtcugr ATRES TERNANDES oLIVEIRA RTPRIENSAO

sun' ¡e.m 
-i¡ILr¡

Época de2016 I

) 824443

(3o amarelo)

MicúFL Ãrnrs rrnññlo¡s oLiVÈlnn

J 860874 JOAO PEDRO ÀnÀUlO COnnÈlq

164.30

164.30

(5o amarelo)

860874

864436

t

EUR -C¿.oo rvtùi¡À
1 64.70

JOGOS DE SusÞrñsÂo 164.t0JOAO PEDRO ARAUJO CORREIA 1

TRANCISCO ONTVTL SIMOES RODR]GUES EUR

BENFICA SAD

sses56 DroGo ALrxañoär ALMEIDA MENDES

r¡r.oo MùLrÂ 151.1.4

adversário com um mufr(

151.1.4

(Expulso -_vermelho díreto - Agressoes a jogacloles - O ðgente, sem estar ã d¡$putar a bola, sgred¡u oJogador
na cara. Confo¡me relatado ¡,q-!q!ató1íq dqÁrbitro=e esclárecÍmentos efetuqdgl ê qs!C,)
a0A¡36 

- - - -Fnnltlelsco -pAñl¡L 
srñ¡óES RoDRtcUES 3-- iocos oÈ suspÈrr¡sÂo:)

:1

:

LO23.L
Èún 

* 
l6m- n¡uLin 164,10

(1o amarelo)

'J soosse rUclooÀLeto õoñrÈS -

906338 rueiÖnALCto cOMEs

(art.ô 1û4.o, n" I clo RD - 8o amarelo)

s3zsr6 JoAo tEUx SEQUE|RA

(1o arnarelo)

9875375 HILDER MARINO RODRIGUIS CRISIOVAO

J

j

i

ï
.

EUR 54,00 MULTA

ni PnrrnSÃó 164.30

164.30

EUR 18,00 MULIA

tun 357.00 MULIA

164.10

14A.20

- O agentc sa¡l
dal". Conforme

(Ex vi arl.o'168.o. no t, 3 e a¡t.o 54.o, no 1, ðmbos do RD - Reincidència -
da årea ldcnica. quando a bolâ sâiu pela linha de mêlo campo, cleu
relatado no Relatóio do Arbitro)

At¡tude ¡ncorrcta Para com a equípa dc ðrb¡trðgern
um pequeno cmpurf¿to ao 4u r4lblt¡o e disse-lhc;iSa¡

¡toLkAtio ronlututiA 0t tu¡ÊE.Ji fpf.pl
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FEDERAçñO
PORTUGUESA
DE FUT€BOL

DATA DA REUNIÃO: 2017.05.23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2016l

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

204.1.453.0 SC FREÀ¡.ÍUNDE SAD v SC COVI¡,XÃ SDUQ (2OlO5 lz01-?l > t¡EDrdÀlr LrcA pno -

0978.1 SC FRE.AMI,'}IDF SÀD

1 156818 tuR 54.{X} MULIA 164.50

{tnpulsão - acumulaçâo de amarclos)

1156818 _lOncr fuÂÑ Þrn¡i JOGOS DE 164.50

BARBOSA MOREIRA rÙn rr.oo MUtÏA 164.10

105? .1 SC COVILüÃ SDUO

ciiernro rlÀruùÈl p¡nnnn sitVA -.. *
674844

674544

REÞnrrñSAo 164,30

GITBERIO MANUEL PEREIRA SITVA IUR 54.00 MULIA 164.30

(att.'164.o, n" I clo RÞ - 8o amarelo)

204.L.454.0 crl vlcBùlrE Fc SDUQ v trc FÀ'tALrcAo sDuQ {2t/05/20L7} > LEDIâÀN rrrcÀ PRo -

0557, L
c 055t1

GTf, VICENTE FC SDUg

GIL VICENTT TUÏTBOI" CLUBE - TUTËBOT, SDUQ, I.DA EUR 536.00 MUI-TA 't27.10

(er.vi.art.o6.o.allneag)eart.o9.o,n.o1alineanr)evi)doAnexoVl doRCeart.o36.0,no3doRD-Reincidència-[ntradae permânênc¡
no recinto dqsportívo * ObjeÌo5.nåo aulq¡izadot)

iùA--.¡¿ro ¡¡uuÀ11 164.50

(Expulsâo - acumulação cle amarelos)

1129534 ABOU TOURE

Toqseo JoAo PAULo DIAS TERNANDES

JOGOS DE SUSPENSAO 164.50

45,OO MULTA 164.20

54.00 MUT,IA 164.70

164.i0

151.1.4

na face, a¡nda dentr(

151.1"A

0{93,X FC FÀ¡'IALICÄO SDUQ

C 04931 FUTTBOT CTUBE TAMATrcAO SDUQ 183.I0

(Anemesso de objctos perigoros com lellexo no jogo - O jogo ínicíor¡-se corn urn at¡aso de tres nt¡nulos, errl v¡rlucte cto arrernesso c
gu¿¡tlo lochõs para o inter¡ot clo ¡elvaclo por partc dos adeptcrs do fC Famal¡cão. s¡tuâdor nã bãncacla supcrior srd, t(}ncÍo esle ârremers(
clanilicaclo a rede da baliza sul que leve quc ser rr:parada. Confolme é relatãdo no Relatór¡o clos Delegados eJa LPfP e nû Relðtório c¡,
Arlritro)

897860

(1o amarelo)

tuR

Èùn

J 7S0884 PEDRO JORGE PIRES TERNANDTS TEMOS 1 JOGOS DÈ sÚSÞTNSÃO

J 853484 IUIS MANUEL GONCAI"VIS SITVA TUR 536.00 MUI"TA

, {Ëxpulso - vermelho dírcto - AgrestÕes a jogaclores - O agcntc agrcdiu o jogador advc¡rário com uma caÞcçada' do campo mar no linal dojogo. Conlormc é relatado no Rclató¡io clo Ahr¡tro)
J 853484 l-uls MANUEI GoNcAtVÈS SttvA 3 JoGos Dr suspENsÃo

(arl.e 16{.o, no I elo RD - 7o amarelo)

790884 PEDRO JORGT PIRES fIRNANDES TTMOS

(5" amarelo)

tuR 1,78i.00 MUIÌA

Pag.9tle 13 23-05-2û17



v
FEDEnAçAO
PORTUGUESA
DC FUTEBOT

DATA DA REUNÉO: 2017.05,23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

CASTIGOS APLICADOS

204.1.455.0 ee¡pÉ¡¡rco vrssu sDUe v cD covÀ pTED.ADE gAD (2x,/0s/2ot:-l >, LED¡IÀN r,rcÀ pno -

0646.1 AelDÉurco vrsru sDne
06461 ACADÉMICO vlsEu ruTEBot ctuBE, sDUQ, tDA EUR 536.00 MU|-TA

Época de2016 I

(ex. vi. art.o 6.o, alfnea g) e arl.o g.o, n.o 1 alinea m) e vi) do Anexo Vl do RC e art.o 56.o,
de mâtetiâls pirqté_cnicos no recinto desportivo ¡ Olrjqtos não autor¡zado$)
06461 ACADTMICO VISEU IUTTBOI CTUBE, SDUQ, LDA EUR B22.OO

: 1tx vi art,o 56.0, n" 3 do RD - Relncidència - Comportamento
nascente, cleflagraram dols potes de fumo. nomeadamente um

127.10

n" 3 clo RD - Rehcidência - Entrada e

ÏA 187,1.8)

inconeto do ptiblico - Ol adeptos do AC Viseu, localizados no
da entrada das equipas no terreno dejogo e o outfo ao

!.Plf)
54.00 164,70

SÚSPInsÄo 164.70

J MULÏA
Conforme é relatado no

(5o amarelo)
;..-.-..--rJ S0q676 BRUÑô UICUEL MOnHnÀ SOUSA
l

i tzieos Bnulr¡ö rn¡pË sANTos LouREtRo

I 723609 BRUNO TIUPE SANTOS TOUREIRO

(art.o '164.0, no I do RD - 8o amarelo)

i 93s2t0 ÃGsnE DRsse srrprn¡¡r

{arl.o 164.", no I do RD - 70 amarelo)

0263.1 CD COVÀ PIEDÀDE SAD

J 1069317 DEGO FnATC|SCO ROCHA

u 1069317
:

DIEGO FRANCISCO ROCHA

i {a¡t,' 164.u. no I do RD - 8o amarelo)
I

J 1098949 COñ]SÎÂNITNO rOPES VAZ

i {1" amarelo)

J 626652 NETSON AI-EXANDRT VIEIRA SEMEDO

(art.o 16,1,", n" I do RD - 60 amarelo)

974829 ROBSON VAZ SHIMABUKU

J 574829 ROSSON VAZ SHIÍ\4ABÚKÙ

(art.o 164.o. r¡o I rlo RD - 8" amalelo)

nÊÞnÈrñ5Äo

EÙA 54.00 MUTTA

TUR ¿s.m rvlÙlrÀ

hrÞnÈÈñs¡o

EUR 54.00 MULTA

tuR 18.00 MùarÀ

ÊUR 36,00 MUIIA

[un 54.00 MULÎA

164.30

164.30

164,29

164.30

loq.¡Ó

164,10

164.10

164.3t

ioq.so

I

I futt^lAo lonrulùL9a ut fultuoL fpf.pt
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FEDERAçñO
PORTUGUCSA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 2017.05.23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

204.L.{56.0 SÀl{TÀ C'ARÀ ÀçORES SÀD v PoRTIMONET{SE SÀD l2L/05/20L7) > LEÞl.lÀN ¡,IGÀ PRO -

0304.1 SANT^È CLARA AçORES SÀD

2't7676 SCHËTÏINE G

Época de 2016 /

184.20

(2q amarelo)

6ooo2¡ núeEñ ruPE

(art.o 164,0, no 9 clo RÞ - 60 amarelo)

HA ËuR 36.ä0 
*

MULTA 164.'10

767602

{5e amarelo)

'167602

JOAO CARTOS SITVA RE]S EUR 54.00 MULTA 164.70

JOGOs'Dr SUSPINSÃO 164.70

164.20

JOAO CARTOS SIIVA REIS

nur prono oLtvEtRA s[vA

-1

EUR848470

(20 amarelo)

27,00 MUTTA

883096 DANILDO TUR 45,00 MUTTA

(ãrt.o 164.", no g do RD - 7o amarelo)

2O4.1.45'L0 A ÀCÀDEIIICA C OÀF SDUQ v FC POATO SÀD üBn l2L/05/20t7) > LBD!4ÀN LIGÀ PRO -

164,20

02LL,1 À ÀcÀDEtitrcÀ c oÀF $DUQ

C o2rr ASsociÃÇÃo AeÃDfrr¡ieÂ eolMsRa oRc

0529.1 FC PORTO SAD

J 851758 DIOGO SOUSA VERDASCA

{art.o 164.o, no I clo RD - 6'amarelo}

IUR 36.00 MUTTA

119.20 i

11s.20 l
I

deviclo apresentðçåo tardia å
dor Qeledqdøda LP[P) l164.10 I

I

i

164.10

REPREENSÄO

11'.c o21
AUÏONOMCI TUT SD TDA

ORG EUR 1{3,00 MULIA
AUTONOMO TUT SDUQ tDA

(ex vi. art.o 54.o, no 1 clo RD - Reinc¡clência - A primeha parte iniciou-se com urn âtraso de três minutos,
egqt?-A vlgitaclâ rìo ttlnel dg acestq eq!-elvAdq.Conforme é ¡elâtâdo nC) Relatór¡o do Á¡bjtro e no Retatório697927 Dtoco sousA RtBflRo EUR 18.00 MUrTA

(1" anrarelo)

IJ

¡rurR^tao ¡onìu61,ata tr fultuor fpf, pt
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fEnERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

CAST¡GOS APLICADOS

204,1.458.0 cD ÀvEs sAD v ÀD FÀFE SÀD (2t/05/20771 > LEDI{ÄN LIGA pRO -

0248.1 CD AVES S.AD

938024 tÈAñbRo ÞÀúLo noaÈRÎó SÒùzq run 2¡.oo n¿uLr[

: (2o amarelo)

, 944864 - ER¡eSoñ ioRGÈ SitVA noDniGurS DUARÍÈ EUR iis,oo MuirÃ

0065.1. .AD FÀFE gÀD

1131454

{2o amarelo}

OTIVER SARKIC

DATA DA REUNIÃ9j 2017.05.23

Época de 2016

164,20

151.1.4

TUR 27.ffi MULTA 164.20

(Expulso - vc¡melho direto - Agresso.es a jogadores -O agente agrediu um Jogadcrr adversá¡io dando-lhe uma chapada na çara
Conforme é rclatado no Relâtór¡o do Arbitrn)
944864 ERTCSON JORGE SILVA RODR|GUIS DUARTE 2 roGos DE susprNsÂo 15i.1.A

204.r.460.0 rprxões sÀD v tNrÃo DrÀDErRÀ sAD tzrlos/2oL7l > ¡,EDMåN IJIGA pRo -

0823.1 r,Elxõss s¡o
ìJ 955470 A MOÏA FARIA Èúfi 27.oo n¡urrR

(2o amarelo)

0372.X I,NIãO MAÐETRA SÀD

ÏIAGO ANDRE LOPES MOREIRA nrpnÈÈñsÃo

1û4.20

164.40

628194

(4o amarelo)

656305

6so¡or

(3o amarelo)

J
l

i
i

lJ
l

ij
:

TIAGO ANDRE n¡Onrrna ËUR 45.00 MUTTA

mpnÈsÑsito

MUTTA

164.40

164.30

204.I.461.0 SC OI,HANENSE SAD v Fg PENÀPIEt SDUQ

1.08? .1 SC OI,HÀNENSE SÀD

J 1126541 JORGE GON¿ALTZ PRADO

J 1126541 JORGE GONZAIEZ PRADO

(4o amarclo)

J 1't26765 JORMAÑ tSRAfl- AGUtiÀn eu$rgh4nf*rrs

(alt.s 164.4, n" I do RD - 60 amarelo)

J 851950 JOAO RTBflRO OUVETRA

J 851950 JOAO RIBEIRO OL¡VIIRA

(3" amarelo)

RUBEN ATEXANDRE ROCIJA LIMA

RUBTN LIMA [un 36"00

l2l/OS/20]^7) ,r LEDMÀN r,lcA P&O

REPRTTNSÃO

Èun ¡i.oo MULU\

tuR 36.00 ¡r¡ÚLtÁ

T,UR

REPREIf{SÃO

36,00 MUITA

164.30

164,40

164.40

164.30

164,30

10164

I totRA(Âo !oR¡uctr!5Â 0r fuIrBoL fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOL

DATA DA REUNIÃQ: 2017.05.23

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

CASTIGOS APLICADOS

204.L.462.0 VÀRZIM SC SDUQ v FC VIZETA SÀD (2L/øS/2AL7) >> rEDlfAt¡ IrIgÀ pRO -

1199.1 vÀRzIM SC SDUQ
"11 DELMIRO EVor¡À ñÀSCil\4ÈñTO EUR MUIÏA

(art.o 164.o, no 9 do RÞ - 10o amarelo)

473308 NELSON MANUET NßrRÒ S|LVÀ run -s8"00..-Mulia

(art.o 164.o, no I do RD - 60 amarelo)

Época de2016t 17

164.10

164.10

164,50

Jocos DE susPtNsÃo 164,50

REPRTÊNSÄo 164,30

164,30

164.70

JOGOS uÈ SÙSprn¡SAo 164,70

J 'I287OO RUIABET MA]A COENTRAO

(Erprrlsao - acunìulaç€to de amaretos)

RUIABET MAIA COEN]ßAO

ÊuR 54.b

J 728700

i Tosrzs

i 765315

1

(3o arnarelo)

PAULO ANDRE VILACA CUNHA

PAULO ANDRE VILACA CUNHA EUR 36,00 MUTTA

J 880278 RUI PEDRO SILVA COSTA EUR 12,00 MUTTA

(art.o 164.ó, n'9 do RD - 9" amarelo)

J ss0278 RùìÞÈDRo Sl[vs cosrn

0553.1 FC VIZEI,A SAD

KOTTIfRANCK KOUAOJ

J

1 188908

(2n amarelo)

s57ozo

(2o arnarelo)

CARLOS MANUEL SANTOS f ORTIS

ËUR 77,00 MUtTIl

EUR 27.0Ð MUTTA

O Conselho de Dleclpllna

164.20

164.20

rjc:,-

r€oLRÀçÀo PoRruLurlÂ ot ru IEBTL fpf.pl
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Þ
CONSELHO DE

D¡SCIPLINA
sEcçÃo PRoFrgsroNAL

EXTRATO

Processo Disciplinar n.e 3Û-t6lt7

PARTES:

Arguido: Francisco Marques, Diretor de Comunicação da "Futebol Clube do Porto - Futebol, SAD"

e Futebol Clube do Porto - Futebol, SAD.

Participante: Conselho de Disciplina, Secção Profissional da FPF

OBJETO: Declarações proferidas em órgãos de comunicação social

NORMAS APLICADAS:

lnfrações disciplinares - Artigos L9.e, L4t.e, t1-2.e e 13L.e todos do RDLPFP2016; alínea h) do n.e

L do artigo 35.e do RCLPFP2016.

Procedimento disciplinar - Artigos 236.s a 243.e;248.e; 25O.e, todos do RDLPFP2016.

DEclSÃO

Julgar procedente, por provada, a Acusação, e, consequentemente, o Arguido, Sr. Francisco

Marques, vai condenado pela prática em concurso efetivo de 2 (duas) infrações disciplinares p.

e p. pelas disposições conjugadas dos artigos 19.e, n.es 1 e 2 e L4L.e, ambos do RDLPFP2016, em

cúmulo material, na sanção de multa que se fixa no montante de € 459,00 (quatro centos e

cinquenta e nove euros); e a Arguida, Futebol Clube do Porto, Futebol SAD, vai condenada pela

prática em concurso efetivo de 2 (duas) infrações disciplinares p. e p. pelo artigo 112, n.es 1 e 3

do RDLPFP201"6, em cúmulo material, na sanção de multa que se fixa no montante de € 3.825,00

(três mil oitocentos e vinte e cinco euros).

Cidade do Futebol, 23 de maio de20t7

Conselho de Disciplina, Secçäo Profissional, da FPF

F?Í

Página 1 de 1

¡eoennçÃo PoRTU6u€sA DE FUTEBot fpf.pt



Þ
CONSELHO DE

D¡SCIPLINA
sÊcçÃo PR0Fr55t0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinar n.s 32-16/17

PARTES: Jorge Fernando Pinheiro Jesus, Treinador Principal da Sporting Clube de Portugal -

Futebol, SAD/ Secção Profissional do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol

Profissional

OBJETO: lncumprimento da medida de suspensão preventiva de atividade de treinador principal

em virtude de ter sido expulso em jogo nos termos registados no relatório do árbitro, incorrendo

na infração p.e p.no artigo 168.e, com remissão para o disposto no artigo !47.e,conjugado com

o que prescrevem os artigos 40.s e 41.e, todos do RDLPFP. Conteúdo e âmbito dos deveres e

funções dos treinadores principais normativamente fixados nos Regulamentos.

NORMAS APLICADAS: artigos 168.e, t41.e,40.s e 41.e, todos do RDLPFP e artigo 81e do RCLPFP

DECrSÃO

Arquivar o processo disciplinar não sancionando o arguido Jorge Fernando Pinheiro Jesus,

Treinador Principal da Sporting Clube de Portugal - Futebol, SAD, pela prática de infrações

disciplinares, designadamente a p.e p. no artigo 168.e (com remissão para o disposto no artigo

I4L.e, conjugado com o que prescrevem os artigos 40.e e 41.e) todos do RDLPFP.

Cidade do Futebol, 23 de Maio de 2Ot7

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional

FPÊ

Página 1 de I
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Þ
CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PR0FTSSTONAL

EXTRATO

Processo Disciplinar n.e 58-L6lL7

ARGUIDO: Andreas Samaris, jogador da Sport Lisboa e Benfica - Futebol, SAD

PARTES: Andreas Samaris e Conselho de Disciplina (Secção Profissional).

OBJETO: Factos ocorridos durante o jogo ne L2803, a contar para 28e jornada da <Liga NOS)),

época 2OL6/2OL7, que opôs a Moreirense Futebol Clube - Futebol, SAD e a Sport Lisboa e

Benfica - Futebol, SAD, realizado no dia 9 de abril de 2017.

NORMAS APIICADAS: artigo [$.e, ¡.e 1, artigo 151.e, n.e 1, alínea a) do Regulamento Disciplinar

da Liga Portuguesa de Futebol Profissional 201-6, artigo tl.e, ¡.e 1, do RCLPFP2O1.6.

Decisão

Julgar a acusação procedente, e condenar o Arguido Andreas Samaris:

a) Na sanção de suspensão de 4jogos e

b) Na sanção de multa de €1.1150,00 (milcento e cinquenta euros).

Cidade do Futebol, aos 23 de Maio de 2OL7

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional

FPÍ

Página 1 de 1
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Þ
CONSELHO DE

DISC¡PLINA
sEcso PR0FrssroNAL

EXTRATO

Processo Disciplinar n.e 59-16/17

PARTES: Edson Rodrigues Farias, jogador da Clube Desportivo Feirense - Futebol, SAD

OBJETO: Factos ocorridos por ocasião do jogo n.e 12805 (2O3.01.248), entre a Clube Desportivo

Feirense - Futebol SAD e a Sporting Clube de Braga - Futebol SAD, realizado no dia 7 de abril de

2Ot7, a contar para a 28.s jornada da Liga NOS.

NORMAS APIICADAS: artigo f$.e, ¡.e 1, artigo 151.e, n.e 1, alínea a) do RDLPFP2OI6, artigo

gf.e, ¡.e 1, do RCLPFP2OI6.

DEclSÃO

Julgar procedente, por provada, a acusação e, consequentemente, condenar o Arguido Edson

Rodrigues Farias, nos termos da alínea a) do n.0 1 do artigo 1"51.e do RDLPFP, na sanção de 3

jogos de suspensão e na sanção de multa de 15 UC a que, atendendo à aplicação do disposto

nos n.es L,2,5 e 6 do artigo 36s do RDLPFP2016, corresponde o valor de € 1.150,00 (milcento

e cinquenta euros).

Cidade do Futebol, 23 de maio de 2OL7 .

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, Secção Profissional

FPF

Página 1 de I
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F CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcs0 PR0FtSst0NAL

EXTRATO

Recurso Hierárquico lmpróprio n.e 39-16/17

PARTES: Moreirense Futebol Clube - Futebol SAD (0807.1) e Conselho de Disciplina da FPF

(Secção Profissional).

RECORRENTE: Moreirense Futebol Clube - Futebol SAD (0807.1)

OBJECTO: Decisão condenatória proferida em processo sumário na Sessão do CD (SP)de 1.1de

Abrilde 20L7,que condenou a Recorrente: (i)pela prática da infração disciplinar p.e p.no arte

127e, nel, do Regulamento Disciplinar das Competições Organizadas pela Liga Portuguesa de

Futebol Profissional, ex vi arte 6e, alínea g) e arte $e, ¡e 1, alínea m) e vi) do Anexo Vl do

Regulamento das Competições Organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional

(RCLPFP) - na multa de € 765,00 (Divulgada através do Comunicado Oficialda LPFP n.s 245).

NORMAS APLICADAS: artigo 290 s e 127.e do RD2016; e arte 6e, alínea g) e arte $e, ne 1, alínea

m) e vi) do Anexo Vl do RC do RCLPFP.

DECTSÃO

Negar provimento ao Recurso Hierárquico lmpróprio interposto pelo Moreirense Futebol Clube

- Futebol SAD, mantendo-se a decisão de condenação na sanção de multa de €765,00 pela

prática da infração disciplinar p. e p. no art.e tlJe, ne L (ex vi artigos ge, ¡e 1, alínea g) e 9e, ¡e

L, alínea m) - subalínea vi -, ambos do Anexo Vl do RCLPFP2016).

Cidade do Futebol,23 de maio 2017
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